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11 - 1. TEN PM METUZAEL FERREIRA DA SILVA
Analista  

CAP PM ALEXANDRE PINEZZI DE MELLO
Oficial Homologador  

RELATÓRIO DE PARECER DE ANÁLISE 

Bairro: JARDIM AMANDA

Município: HORTOLANDIA

Ocupações: Escola em geral

Protocolo Análise Nº.: 353058-1/2019

Projeto Técnico Nº.: 260865/3519071/2019 - Aprovada
Endereço: RUA GRACILIANO RAMOS, 698 - EMEF JARDIM AMANDA I (CAIC)

 
Considerações:

Decreto Estadual 63.911/2018 - Considerações de Análise
Considerado na análise do projeto técnico que a edificação possui como ocupação principal "E-1", com carga de incêndio de 300
MJ/m², conforme a IT nº 14/2019, risco baixo, conforme Tabela 3 do Decreto Estadual nº 63.911/2018.
Considerado que a área do projeto técnico analisada é de 2.755,39 m².
Considerado que não foi possível aferir a altura da edificação, haja vista a ausência da planta em corte, porém, será considerada
inferior a 12 m devido a ter apenas 2 pavimentos.
1 - Edificação analisada conforme o Decreto Estadual nº 63.911/2018.
2 - Considerado que as saídas de emergência (percursos máximos, proteção das escadas e lotação) foram dimensionadas de
acordo com a Instrução Técnica nº 11/2019.
3 - Considerado que o sistema de iluminação de emergência da edificação será atendido por blocos autônomos.
4 - Considerado que a edificação é em concreto armado conforme as características da Tabela A, da Instrução Técnica nº
08/2019, do Decreto Estadual nº 63.911/2018.

 
Documentos a serem enviados na solicitação de vistoria por meio do “Upload de Docs.”
ART/RRT - instalação/manutenção - medida de segurança contra incêndio
ART/RRT - instalação/manutenção - sist. utilização de gás inflamável
ART/RRT - instalações elétricas
Atestado de brigada contra incêndio
Atestado de conformidade da instalação elétrica, conf. IT 41
Outros Documentos
Relat. de Comis. e Rel. de Insp. Per. do Sist. de Det. e Alar. de Inc.
Relatório de Comissionamento do Sistema de Hidrantes/Mangotinhos

 
Orientações Técnicas:

Instrução Técnica nº 22/2019
Considerado que o ginásio poliesportivo coberto não tem cobertura por hidrante, porém será considerado isento desde que não
utilizado para outros eventos que não sejam atividades esportivas conforme item E.1.3 do Anexo E da Instrução Técnica nº
22/2019.

Instrução Técnica nº 11/2019
Considerando que o refeitório é local de reunião de público (F-8) e tem capacidade superior a 100 pessoas (considerada a lotação
total já com a área de apoio), deverá prever instalação de barra antipânico em pelo menos umas das portas de saídas de
emergência do hall de entrada conforme item 5.5.4.6 da Instrução Técnica nº 11/2019. Será conferido em vistoria.
A escada da entrada principal tem mais de 2,2 m de largura e deverá ter corrimão intermediário, no máximo, a cada 1,8 m
conforme item 5.8.4.1 da Instrução Técnica nº 11/2019. Será conferido em vistoria.
Considerado que a lotação de cada sala de aula não poderá ser superior a 30 pessoas, do pavimento superior 360 pessoas, do
refeitório 104 pessoas e a lotação total geral não poderá ser superior a 546 pessoas.

 
Complemento das Orientações Técnicas:

 

OBS: Sujeito a novas exigências técnicas; caso as anteriormente emitidas não sejam corrigidas, ou se surgirem ou persistirem
descumprimentos da legislação e normas técnicas vigentes. No caso de projeto técnico impresso, o mesmo deverá ser retirado no local
de protocolo para que o processo de análise seja concluído.

No caso de comunique-se de análise eletrônica todos os documentos enviados referentes ao respectivo protocolo, serão excluídos do
sistema Via Fácil Bombeiros, sendo necessário o envio da documentação atualizada após solicitação de retorno de Análise.

ATENÇÃO não retirar esta folha do projeto.

HORTOLANDIA, 15 de janeiro de 2020

Imprimir  

"Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos compromissados com a Defesa da Vida, da Integridade Física e da Dignidade
da Pessoa Humana".


